
 
 
 

 

ADENDO AO REGULAMENTO DA 8ª EDIÇÃO DO 
PRÊMIO ESPÍRITO PÚBLICO 

 

A organização do Prêmio Espírito Público, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a prorrogação do prazo de inscrição referente à 8ª Edição do Prêmio 
Espírito Público publicado em 22 de abril de 2026, conforme segue: 

Onde se lê na pág 7 do regulamento: “Inscrições: de 22/04 (meio dia - horário de 
Brasília) a 29/06 (17h - horário de Brasília)”  

Leia-se: “Inscrições: de 22/04 (meio dia - horário de Brasília) a 03/07 (17h - horário 
de Brasília)”  

 

Onde se lê na pág. 7 do regulamento: “As inscrições serão encerradas às 17h, no 
horário de Brasília, do dia 29 de junho de 2026.” 

Leia-se: “As inscrições serão encerradas às 17h, no horário de Brasília, do dia 03 
de julho de 2026.” 

 

Onde se lê na pág. 16 do regulamento: “O prazo final para inscrição é 29 de junho 
de 2026, às 17h (horário de Brasília).” 

Leia-se: “O prazo final para inscrição é 03 de julho de 2026, às 17h (horário de 
Brasília).” 

 

Onde se lê pág 25 do regulamento: “29/06/2026 às 17h (horário de Brasília)” 

Leia-se: “03/07/2026 às 17h (horário de Brasília) ” 

 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2026. 
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